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LEIS E DECRETOS 
LEI Nº 6.557, de 1º de junho de 2022.

Autoriza a concessão de subvenção 
financeira à Federação Mineira de 
Caratê, para os fins a que se destina, 
em atendimento às disposições da Lei 
Federal n. 13.019, de 31 de julho de 
2014, e suas alterações, bem como do 
Decreto Municipal n. 130, de 22 de 
novembro de 2019, dando outras 
providências.

       A Câmara Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei:

   Art. 1º Fica o Município de Araguari 
autorizado a conceder subvenção financeira à 
Federação Mineira de Caratê, no valor de R
$20.000,00 (vinte mil reais), em parcela única 
que se destina ao pagamento de despesas com 
a realização da final do Campeonato Estadual de 
Caratê em Araguari.

§ 1º Para receber a subvenção financeira
de que trata o caput deste artigo, a Federação 
Mineira de Caratê deverá atender as disposições 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
suas alterações, bem como do Decreto 
Municipal nº 130, de 22 de novembro de 2019, 
mediante a celebração do correlato Termo de 
Fomento.

§ 2º Fica ainda autorizado o Município de
Araguari a celebrar Termo de Cooperação com a 
Federação Mineira de Caratê para a cessão da 
quadra localiza no Ginásio de Esportes General 
Brum Negreiros a ser utilizada na realização da 
Final do campeonato mencionado no caput 
deste artigo.

    Art. 2º Correrão à conta das dotações 
próprias do orçamento municipal os gastos com o 
cumprimento desta Lei que, revogadas as 
disposições em contrário, entra em vigor na data 
da sua publicação.       

      PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Renato Carvalho Fernandes

Wesley Marcos Lucas de Mendonça

Prefeito de Araguari

Secretário de Esportes e Juventude 

ESPORTES E JUVENTUDE
HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

A Secretaria Municipal de Esportes e Juventude, 
neste ato representado pelo Senhor Wesley M. 
Lucas de Mendonça    RESOLVE HOMOLOGAR O 
PARECER TÉCNICO, emitido pela Comissão de 
Seleção e Monitoramento, que se pronunciou de 
forma expressa ao apreciar a documentação 
apresentada pela FEDERAÇÃO MINEIRA DE 
KARATÊ – CNPJ/20.112.058/0001-34 no PA 
(1454/2022) concluindo que a Organização de 
Sociedade Civil respeitou os requisitos 
preestabelecidos na Lei nº. 13.019/2014 e suas 
alterações, ainda os termos contidos no DECRETO 
Nº 130/2019, estando a Organização apta a firmar 
TERMO DE FOMENTO com este Município sendo 
concedido via Lei autorizativa nº 6557 de 01 de 
junho de 2022, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), em parcela única, que destina-se ao 
pagamento de despesas com a realização, da final 
do “Campeonato Estadual de Karatê” em Araguari. 
E também Acordo de Cooperação de cessão de 
espaço para realização das atividades propostas.
Publique-se na data. Araguari/MG, 01 de junho de 
2022. Wesley M .Lucas de Mendonça. Secretário 
Municipal de Esportes e Juventude
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